
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O VEREADOR JOSÉ DE SOUZA SANTOS -
DEDÉ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES DO
ARTIGO 133 DO REGIMENTO INTERNO,
INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL QUE SEJAM EFETUADOS
E S T U D O S  P A R A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA
SOLEDADE, BAIRRO JARDIM DA LUZ, EMBU
DAS ARTES - SP, CEP: 06824-170.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a via citada tem considerável fluxo de veículos;
 
Considerando que o asfalto não foi restaurado nos últimos anos;
 
Considerando que as vias apresentam condições precárias, e por consequências das chuvas e veículos
que formaram vários buracos ao longo delas;
 
Considerando que a má conservação das vias dificulta o trânsito de veículos, inclusive os de coleta de
lixo, transporte escolar, materiais de construções, etc., o que afeta a mobilidade urbana. 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 9 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Dedé - REPUBLICANOS
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320033003800350037003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.


		2024-02-09T09:40:59-0300




